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Câmara Municipal de Gravatá/PE 

INDICAÇÃO Nº 344/2025 

Indico a Mesa, ouvido Plenário na forma regimental, 

se aprovada, seja encaminhado ofício ao Exmº . Sr. Prefeito do 

Município, JOSELITO GOMES DA SILVA, solicitando que, junto ao 

setor competente, seja providenciado Um Relógio com medidor de 
Hora e Temperatura Térmica, na Praça Rodolfo de Moraes, 
localizada no Cento da Cidade, neste município. 

JUSTIFICATIVA: Visando garantir o controle adequado das 

condições ambientais e assegurar a rastreabilidade e conforto no 

local, propõe-se a aquisição de um relógio/medidor de temperatura 

que reunirá as seguintes funções: indicação horária + medição de 

temperatura ambiente (e, se for o caso, umidade). 

Sala das Sessões da Câmara, em 24 de outubro de 2025. 

�
LEONARDO JO , A (LÉO DO AR) 

VEREADOR - PP 
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